
 

 

 
 Figura 14 

Filtramos por compras 

com televisores com 

preços unitários de R$ 

6.856 (valor de mercado) 

até R$8.562 (25% do 

valor da 1ª para 3ª 

cotação) 

Depois que preenche os 

campos para filtragem 

clique em “Aplicar”. 



 
 
 Figura 15 
 

 

 

 

 

 

Após filtragem o sistema 

gerou 4 cotações. Agora 

vamos escolher 3 cotações 

com valores que mais se 

aproxima do valor de 

mercado do item.  

Após filtragem você pode 

gerar as cotações seleciona 

em 2 opções conforme 

telas a seguir: 



 

OPÇÃO 1 
 

 

 

 

 

 
 
 Figura 16 
 

 

 

Selecione a justificativa e 

clique em excluir. 



 

 

 

 

 

 

 
 

Figura 17 
 

 

 

 

 

 

 

 

Finalizado sua pesquisa 

de preços clique no ícone 

destacado acima. Caso 

queira incluir mais itens 

nesse mesmo relatório 

clique na opção “itens”  



OPÇÃO 2 

 

 

 

 

 

Figura 18  

Existem itens que mesmo aplicando filtros, gera um número elevado de amostras de cotações, o que acaba gerando relatórios com informações que 

não serão necessárias para compor o processo. Nesses casos sugerimos que seja utilizada a opção 2 conforme será ilustrado a seguir: 

 

Verifique conforme o 

valor de referência de 

mercado do item quais 

cotações tem valores 

aproximados.  No 

exemplo utilizado a TV 

tem valor de referência 

de R$ 6.856,14. Escolha 

a cotação e clique no 

ícone destacado. 

 

Após abrir as 

informações da cotação 

gere o PDF dessa tela. 

Clicando com o cursor 

direto do mouse na opção 

“Imprimir”. Faça o 

procedimento em 3 

opções de cotações que 

irão compor o preço 

estimado do item 

desejado. 



 

 
Figura 19 

 

 

 

 

Clique em imprimir e 

para salvar o PDF da 

cotação.  



 

 

 

                  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral               

deverá ser realizada mediante os parâmetros definidos no art. 5º da IN nº 65/2021 da SEGES. 

 

     

 

                   Na pesquisa de preços deverão ser priorizados os preços obtidos na plataforma PESQUISA DE PREÇOS, (disponível em 

https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend/pesquisa) e/ou aquisições/contratações similares de outros entes públicos em detrimento de 

dados de pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo e pesquisa direta com fornecedores.  

 

                    

 

                   Os preços pesquisados deverão ser os mais próximos possíveis da data da pesquisa, estando sua vigência limitada a 12 (doze) meses para preços 

públicos, coletados no Painel de Preços ou referente à aquisições/contratações similares de outros entes públicos, e 6 (seis) meses para dados de pesquisa publicada 

em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo e pesquisa direta com fornecedores. 

 

 

QUER SABER MAIS? 

 

Acesse a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

Disponível em: https://www.ufrb.edu.br/cmp/arquivo-de-noticias/93-nucleo-de-gestao-de-planejamento-de-compras 

 

https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend/pesquisa
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.ufrb.edu.br/cmp/arquivo-de-noticias/93-nucleo-de-gestao-de-planejamento-de-compras

